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ESTADO DE SERGI PE
M UNICÍ PIO DE PACATUBA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICiPIO

RequeÍente: CPL

Assunto: Contratação de Bandas Musicais
Parecer nn 111/2023

PARECER IIJ'RÍDICO

A PROCIJRADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE, por nreio

lleste signatário, Íora provocada pela Comiseão de Licitação para apresentar p.rre!§r

lurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em irncr(),

através do processo de Inexigibilidade de nc 026120?'3, que tem como finalidade a

contratação de empresa ALISON LIMA PRODUÇÕES g gVgNfOS LTDA, para

realização de show artístico da BANDA ALISON LMA, na Festa do Padroeiro Santo

Cruzeiro no Povoado Caruaru, que será realizada dia 2810512023, no Municípro rlc'

Pacatuba, de acordo com o art. 25, III, da Lei na 8.666193, independentemente dt suas

transcrições.

E o telatóio, passamos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamer.rtaçio

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei na 8.666193 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competiçã<r

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, in

aerbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação qaanilo lor inaiátel a conpetição, O conccrtrr

de inaiabiliilade de conpetição não loi explicitado pela lei, Íetratando itrtutcioual

ampliturle de abrangbrcia. Todas as situações que carocteizatt a inuiabilidafu t{c

competição podem propiciu a atsência de licitação e a contratação direta. A lti
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Íernete à aeÍiÍicação das circunstâncias ile fato, rcconhecerulo irnplicitamcnk ü

inpossibilirlade de elenco eÍatstioo e adotado aprioristicanutte".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art.25 - É inexigíoel a licitação quanilo houu inoiabilidade de competiçio, trtr

especial:

III - para cofltratação de ional de ,fieIta 0

atraztés de LMPRLSARIO EXCLUSIVO, desde que consisrn.lo pelt tntrcrt

especializada ot pela opinião ptiblica, @ifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do proiissional sobre.rs

matérias e técnicas desempenhadas na Íealização dos trabalhos. Lrclusive, tais técrric;rs

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contrat.rdos.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado dc. Sâo Paukr Prot.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu tíztel de cothecinmto pennitem à Aúninistração colsidt'nt,

de início, q e estes potlefio, de fonna adequaila, satis.fazer ple unentu oos

objetioos do cotrtruto. Há, que so, piÍa tanto, pro.fissional ot anprt,st bur

sucedidos, credores de bom conceito na área profissional, ile Joruta qtu' sttts

credenciais tranqiiilizetn o gestor 1túblico qtanto à capacitdção |ra t desünyütl1üy

tal tarefa". Antõnio Roque Citadini, in, Comentários e Jurispru,,lência sobrr, a l.t,i

de Licitação Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigír el por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo.

Acerca desse Íaustoso assunto tÍanscrevemos o pensamento do irrexct'd ir el
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Me.stre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

".......são singularcs todas as proiltções hrtelectuais, realizidas isolítdd ou

cofliuntarnerrte, por equipe, sernprc qae o trabalho a ser produzido sc delim pt'lt

marca pessoal (ou coletizsa) expressaila efi características científicas, tícuicis ou

artísticas", (LicitaÇâo, 1a ed. 2a tiragem, Sào R1',

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o quc

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insignc'

Marçal fusten Filho:

"Por isso quawlo a contÍatfrção enoolzter seruiços téoticos cieúíficos,

especializados (especialmente daqueles indicados no art. 13), potlerá iozr,r-s!

diíetarnelte, fu depe artenmte de procedimanto.formal licitttfu io" (NIarçal lust.'n

Filho, obra citada, pág. 2ó4).

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei faÍtamente comentada rr()

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da docunrentaç.io

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada cle forma direta, t'm

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser clestinarl.r ir

contrataÇão de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública Iocal.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMEN'IE

RECONHECTpOS E EXPERTENTES. JÁ TENpO PRESTApO O RETERTpO

sERVrÇO EM OUTROS MUNrCÍPIOS.
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Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplic..rção tlc

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a p.rrtir (l,r

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementad a pela Lei

n.' 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas). de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública íart.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbic,.' Iegal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superioÍ.

Pacatuba/SE, 11 de maio de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA NÍ[LO

oAB/SE 12 363
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